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Recurso Voluntério

Acdrdéo n° 1201-007.057 — 12 Se¢do de Julgamento / 22 Camara/ 12 Turma Ordinéria
Sessao de 10 de outubro de 2024

Recorrente DOW BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS
LTDA

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Ano-calendario:~1998
COMPENSACAO DE TRIBUTOS. DCOMP. PREENCHIMENTO. ERRO.

O erra-no preenchimento da DCOMP pode ser superado no processo tributario,
em homenagem ao principio da verdade material, quando este é evidente, ou seja,
ndo demanda um esfor¢o probatério do recorrente, ou quando ndo é evidente, mas
ha verossimilhanca, nos autos, quanto a alegacao de que a realidade fatica ndo é
exatamente o que foi declarado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao recurso voluntario para que se retorne o processo a Receita Federal do Brasil, a
fim de que reaprecie o pedido formulado pelo contribuinte, nos termos do voto do relator,
podendo intimar a parte a apresentar documentos adicionais, devendo ser emitida decisdo
complementar contra a qual cabera eventual manifestacdo de inconformidade do interessado,
retomando-se o rito processual.

(documento assinado digitalmente)

Neudson Cavalcante Albuquergue - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Alexandre Evaristo Pinto - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jose Eduardo Genero Serra,
Lucas Issa Halah, Raimundo Pires de Santana Filho, Renato Rodrigues Gomes, Alexandre
Evaristo Pinto e Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do acérddo n° 16-51.808,
proferido pela 22 Turma da DRJ/SP1 que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a
manifestacdo de inconformidade.
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 Ano-calendário: 1998
 COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS. DCOMP. PREENCHIMENTO. ERRO. 
 O erro no preenchimento da DCOMP pode ser superado no processo tributário, em homenagem ao princípio da verdade material, quando este é evidente, ou seja, não demanda um esforço probatório do recorrente, ou quando não é evidente, mas há verossimilhança, nos autos, quanto à alegação de que a realidade fática não é exatamente o que foi declarado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso voluntário para que se retorne o processo à Receita Federal do Brasil, a fim de que reaprecie o pedido formulado pelo contribuinte, nos termos do voto do relator, podendo intimar a parte a apresentar documentos adicionais, devendo ser emitida decisão complementar contra a qual caberá eventual manifestação de inconformidade do interessado, retomando-se o rito processual.
 (documento assinado digitalmente)
 Neudson Cavalcante Albuquerque - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Alexandre Evaristo Pinto - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jose Eduardo Genero Serra, Lucas Issa Halah, Raimundo Pires de Santana Filho, Renato Rodrigues Gomes, Alexandre Evaristo Pinto e Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do acórdão nº 16-51.808, proferido pela 2ª Turma da DRJ/SP1 que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade.
Como os fatos e a matéria jurídica foram bem relatados pela decisão de primeira instância, reproduzo-a a seguir:
/
/

(...)
Em sessão de 17 de outubro de 2013, a 2ª Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo I (SP), por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade, nos seguintes termos:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 1998
SALDO NEGATIVO DE IMPOSTO APURADO NA DECLARACÃO
Constituem crédito a compensar ou restituir os saldo negativos de IRPJ apurados em declaração de rendimentos, desde que ainda não tenha sido compensados ou restituídos.
RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITÓRIO
O reconhecimento do crédito depende da efetiva comprovação  do alegado recolhimento indevido ou maior que o devido.
Manifestação de Inconformidade Improcedente Direito Creditório Não Reconhecido.

Inconformada, a Recorrente apresenta Recurso Voluntário em que aduz preliminarmente a nulidade do acórdão recorrido por cerceamento de defesa. No mérito, reitera os fundamentos de sua impugnação. 
É o relatório.
 Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto, Relator.

Admissibilidade
O recurso voluntário é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, dele tomo conhecimento.

Preliminares
A recorrente alega preliminarmente a nulidade do acórdão recorrido, pois ele não teria analisado os documentos apresentados pela Recorrente em sua Manifestação de Inconformidade. Contudo, da análise do acórdão recorrido, verifica-se que houve referida análise, exemplificativamente:
/
Portanto, não é possível afirmar que tais documentos não foram analisados, razão pela qual afasto a preliminar suscitada.

Mérito
No mérito, a recorrente alega que, ao realizar a apuração do IRPJ relativo ao ano- calendário de 1998, apurou crédito de Saldo Negativo de IRPJ no importe de R$ 5.567.045,22, tendo em vista que antecipou, através de retenções na fonte de IR e pagamento de estimativas de IRPJ, recolhimentos de imposto sobre a renda acima daquele efetivamente devido, consoante devidamente declarado na respectiva DIPJ (tis. 31/38- eletrônico):
/
Sustenta que as antecipações promovidas totalizam o montante de R$ 15.493.412,04 (linha 13 + linha 16 da DIPJ) e o valor devido do IRPJ para o período em comento de somente R$ 9.926.366,82 (linha 01 + linha 03 - linha 05 da DIPJ), remanescendo como pagamento indevido e, portanto, passível de restituição, o montante de R$ 5.567.045,22:
Acresce que ao preencher as informações no Pedido de Restituição (PER nº 24059.91311.301203.1.2.02-0257), equivocadamente, a RECORRENTE declarou como valores a serem deduzidos (linha 13 e 16 da DIPJ) os seguintes valores:
/
Argui que apesar do equívoco no preenchimento do Pedido de Restituição em comento, o crédito de Saldo  Negativo de IRPJ relativo ao exercício de 1999 (ano-calendário 1998) existe e deve ser reconhecido. 
A composição do crédito da DIPJ da RECORRENTE no montante de R$ 15.493.412,04 é formada por: (i) DARFs referentes a pagamentos por estimativa no valor de R$ 7.737.783,40; (ii)Pagamento de estimativas através de compensações no valor de R$ 2.231.877,02; (iii)   Imposto de Renda  Retido na Fonte por instituições  financeiras  no valor de R$ 5.098.012,55; (iv)  Imposto de Renda Retido na Fonte por terceiros no valor de R$ 6.639,26; e (v)   Imposto de Renda Retido na Fonte retido por fontes pegadoras situadas no exterior no valor de  R$ 419.099,81, conforme tabela abaixo e diferente do indicado no PER/DCOMP apresentado.
Registre-se desde logo a possibilidade de ser reconhecido o crédito tributário quando há equívoco no preenchimento de PER/DCOMP, conforme reconhecido por esta turma ao julgar o PAF n. 16682.901490/2015-66 , acórdão n 1201-006.786, de 12/05/2024, de relatoria do conselheiro José Eduardo Genero Serra:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Ano-calendário: 2013 COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS. DCOMP. PREENCHIMENTO. ERRO. O erro no preenchimento da DCOMP pode ser superado no processo tributário, em homenagem ao princípio da verdade material, quando este é evidente, ou seja, não demanda um esforço probatório do recorrente, ou quando não é evidente, mas há verossimilhança, nos autos, quanto à alegação de que a realidade fática não é exatamente o que foi declarado.
Este posicionamento também já foi adotado em outros precedentes do CARF:
Numero do processo: 10880.951965/2012-08
Turma: Segunda Turma Extraordinária da Primeira Seção
Seção: Primeira Seção de Julgamento
Data da sessão: Thu May 09 00:00:00 UTC 2024
Data da publicação: Wed May 29 00:00:00 UTC 2024
Ementa: ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Ano-calendário: 2009 RETIFICAÇÃO DO PER/DCOMP APÓS O DESPACHO DECISÓRIO. ERRO NO PREENCHIMENTO DAS INFORMAÇÕES DO CRÉDITO PLEITEADO. POSSIBILIDADE. Erro de preenchimento de PER/DCOMP não possui o condão de gerar um impasse insuperável, uma situação em que o contribuinte não pode apresentar uma nova declaração, não pode retificar a declaração original, e nem pode ter o erro saneado no processo administrativo.
Numero da decisão: 1002-003.415
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em dar provimento ao Recurso Voluntário, vencidos os conselheiros Ailton Neves da Silva e Luis Angelo Carneiro Baptista, que lhe negavam provimento. (documento assinado digitalmente) Ailton Neves da Silva ? Presidente (documento assinado digitalmente) Fenelon Moscoso de Almeida ? Relator Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Fenelon Moscoso de Almeida, Fellipe Honório Rodrigues da Costa, Luis Angelo Carneiro Baptista, Miriam Costa Faccin e Jose Roberto Adelino da Silva
Nome do relator: FENELON MOSCOSO DE ALMEIDA
(***)
Numero do processo: 10880.922504/2013-09
Turma: Quarta Turma Extraordinária da Primeira Seção
Seção: Primeira Seção de Julgamento
Data da sessão: Tue Apr 09 00:00:00 UTC 2024
Data da publicação: Tue May 07 00:00:00 UTC 2024
Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) Ano-calendário: 2009 PER/DCOMP. ERRO DE PREENCHIMENTO. POSSIBILIDADE. O erro de preenchimento de DCOMP não possui o condão de gerar um impasse insuperável, uma situação em que o contribuinte não possa ter o erro saneado no processo administrativo, nos termos da Súmula CARF nº 168, sob pena de tal interpretação estabelecer uma preclusão que inviabiliza a busca da verdade material pelo processo administrativo fiscal. Ante à comprovação do erro no preenchimento pela contribuinte, sustentada em provas que indicam as retenções na fonte componentes do saldo negativo, há de se reconhecer o saldo negativo adicional.
Numero da decisão: 1004-000.154
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso para reconhecer o saldo negativo de IRPJ adicional de R$ 185.767,44, referente ao ano-calendário 2009, confirmando as compensações até o limite do crédito. (documento assinado digitalmente) Efigênio de Freitas Júnior - Presidente (documento assinado digitalmente) Henrique Nimer Chamas - Relator Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Fernando Beltcher da Silva, Jeferson Teodorovicz, Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Henrique Nimer Chamas, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho e Efigênio de Freitas Júnior.
Nome do relator: HENRIQUE NIMER CHAMAS
No caso, o contribuinte apresentou laudo produzido pela EY (fls. 193/312) conciliando documentos contábeis e fiscais que demonstram os créditos pleiteados:
/
/
/
/
(...)
/
/

Importante a transcrição do laudo, pois em conjunto com os documentos que lhe suportam resta demonstrada a verossimilhança das alegações da Recorrente, motivando que tal análise da documentação seja revista.

Conclusões
Diante do exposto, VOTO no sentido de CONHECER do RECURSO VOLUNTÁRIO e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para determinar o retorno dos autos à Unidade Local Competente para análise do direito creditório pleiteado à luz dos documentos acostados ao Recurso Voluntário, retomando-se, a partir de Despacho Decisório complementar, o rito processual habitual.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Alexandre Evaristo Pinto
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Como os fatos e a matéria juridica foram bem relatados pela decisdo de primeira

instancia, reproduzo-a a seguir:

'pdri a compcnsag:ao de debllos
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(.)

Em sessdo de 17 de outubro de 2013, a 22 Turma da Delegacia de Julgamento da
Receita Federal do Brasil Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Sao Paulo |
(SP), por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade, nos

seguintes termos:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 1998
SALDO NEGATIVO DE IMPOSTO APURADO NA DECLARACAO

Constituem crédito a compensar ou restituir os saldo negativos de IRPJ apurados em
declaracéo de rendimentos, desde que ainda ndo tenha sido compensados ou restituidos.

RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITORIO
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O reconhecimento do crédito depende da efetiva comprovacdo do alegado recolhimento

indevi

do ou maior que o devido.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente Direito Creditério Nao Reconhecido.

Inconformada, a Recorrente apresenta Recurso Voluntario em que aduz
preliminarmente a nulidade do acérdéo recorrido por cerceamento de defesa. No mérito, reitera

os fundamentos de sua impu
E o relatorio.

Voto

gnacéo.

Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto, Relator.

Admissibilidade

O recurso voluntario é tempestivo e atende as demais condi¢des de admissibilidade,

dele tomo conhecimento.

Preliminares
A recorrente al

ega preliminarmente a nulidade do acérddo recorrido, pois ele ndo

teria analisado os documentos apresentados pela Recorrente em sua Manifestacdo de
Inconformidade. Contudo, da andlise do acoérddo recorrido, verifica-se que houve referida

analise, exemplificativamente:

A (.onmbumtc aprescnta a documenlagdo de ﬂs 85 109 vnsaudu ‘a

comprovagao do IRRF por tcrcc1ros de R$ 6639 26 A documcnlac;ao aprcsu\lada pdu

;mtuessada resume -se ao RdZdO Ana]mco 0 qual nao ha nen}‘um detalhamenlo sobr(. a-

operagio orlgmarla do’ suposto crcdlto Adcmaxs .ndo ha prova do oferecnmcnlo a tnbutacdo

das receitas reccbxdas de” lCl’(.(.lI‘Ob a qual dana direito™ a: dedu(;ao do IRRI I\ao _foi

A

_aprcsemado lambcm pela mamtestante qualquer documcnto para a prova da operagao ora

mencxonada na mamfeslacdo de mconformldade

A mteressada apresenta a- documemag:aol dc ﬂslll/ll.s vnsando a

: comprovaqdo do IRRF referente a valores remendos ao’ extenor de R$ 419 099 81 (valores

t

rendos por fonles pagadoras no. extenor) A documemacao apresentada pela mtcress ada

.resumc se ao Razao Analmco o qual nio ha nenhum detalhamento SObu, a operagio orlpn?m

do suposto crédito. Ademms ‘ndo ha prova do ofcrecnmento a mbulacao das receitds recebid s

.»do e‘ctenor a qual daria d)relto a deduqao do IRRF, rmdo no cxterlor \Iao foi aprcsumdo

tambem pela mamfestante qualquer documemo para a proxa da operaqao ora m(:n(,londdd na

'mamfcstac;ao de mconformxdadc S ,‘-'

Portanto, ndo

é possivel afirmar que tais documentos ndo foram analisados, razédo

pela qual afasto a preliminar suscitada.
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Mérito

No mérito, a recorrente alega que, ao realizar a apuragdo do IRPJ relativo ao ano-
calendario de 1998, apurou crédito de Saldo Negativo de IRPJ no importe de R$ 5.567.045,22,
tendo em vista que antecipou, através de retengdes na fonte de IR e pagamento de estimativas de

IRPJ, recolhimentos de imposto sobre a renda acima daquele efetivamente devido, consoante
devidamente declarado na respectiva DIPJ (tis. 31/38- eletronico):

CHPS 60.435.351/0001-57 DIPS 1999 Pag. i4
Ficha 13 -~ Calculo do Imposto de Renda sobre o Lucro Real ff?
BISURIMINACAD Valor }/
L&l
THIQETO SOBRE O LUCRG REAL
0x.A Aliquota de 15% 6.010.221,00
02.% aliguota de 6% o, 80
03 . Aadicional 3.8B2 814,00
DEDUGAES
04. (~)operagbey de Cardter Cultural e Arvistico 0,8¢
85, («}Pregrama de Alimentagdic do Trabalhador 66.666,18
0&. {~iVale-Tranasporte {excesss) 3,80
97. (-¥negenvolvinento Techoldygics Indoestrial / Agropecudric 0,80
8. {~}Arividad= Audiovisual 0,08
A% f=)Fupdnr dAns Nireivos Aa Crisncs o do rdolescente g, 068
10, {-)Izenglo e/on Reduglo do Imposnts 4,00
1%, -} Redugic poy Reinvestimenho 9,068
12 -} Imposte Page no ExXterior s/ Lucros, Rendim ¢ Ganios de Capital Q,48
13.{-)Imposato de Renda Hetnido na Fonte 3.372.844,42
14. 6=} Imposto de Renda Rarids na Ponte por Orgdo Phblico g9.40
15, {~!Imposic Fags Incidente sabre Ganhos no #ercado de Renda Varidvel 4,08
16 . {~) Imposto de Renda Mensal Page por Bscimativa 12.124.587,8%
LY. IMPOKTD DE RENDR A PAGAR -5.867.0485,2%
’ IB.IMPOETY DE RENDA A PAGAR POR SCP 0,08
1%, TOTAL PO IMPOSTD DE RENDA A PAGAR 0.0
20 . i~} Paganonion [
COVEBNSACOES
1. {-}Pagamentos Indevidos ou a Malor 0,00
22.{~}8aldo Negative de Pericdos Anteriores &,00
23.{-r0utras ¢ 00
24, {~) Parcelamenta Formalizsdo o, 60
2%, {~-}Exigibilidade Suspensa G, 00
26 . SALDT D IMPOSTD DE REMDA A PAGAR Q,00
27 IMEOSTC DE REBRDA 3/ DIF. ENTRE ¢ CUSTO ORDADRO E & QUSTQ EFETIVO 8,00
27, IMPOSTO DE RENDA POSTERGADC DE PERIODOS-BASE AN ATORES <, 00

Sustenta que as antecipacfes promovidas totalizam o montante de R$
15.493.412,04 (linha 13 + linha 16 da DIPJ) e o valor devido do IRPJ para o periodo em
comento de somente R$ 9.926.366,82 (linha 01 + linha 03 - linha 05 da DIPJ), remanescendo
como pagamento indevido e, portanto, passivel de restituicdo, 0 montante de R$ 5.567.045,22:

Acresce que ao preencher as informagfes no Pedido de Restituicdo (PER n°
24059.91311.301203.1.2.02-0257), equivocadamente, a RECORRENTE declarou como valores
a serem deduzidos (linha 13 e 16 da DIPJ) os seguintes valores:
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3.064.440,17
Imposto de Renda Retido na Fonte 14.730,84
380.947,22
SUBTOTAL IRRF 3.460.118,23

442 358,58
927.274,40
1.251.446,29
2.996.640,57
1.874.643,14
180.953,20
238.028,57
69.740,37
SUBTOTAL ESTIMATIVAS IRPJ 7.981.086,12

Recolhimentos Estimados de IRP}

TOTAL 11.441.204,35

Argui que apesar do equivoco no preenchimento do Pedido de Restituicdo em
comento, o credito de Saldo Negativo de IRPJ relativo ao exercicio de 1999 (ano-calendario
1998) existe e deve ser reconhecido.

A composicdo do crédito da DIPJ da RECORRENTE no montante de R$
15.493.412,04 é formada por: (i) DARFs referentes a pagamentos por estimativa no valor de R$
7.737.783,40; (ii)Pagamento de estimativas através de compensacGes no valor de R$
2.231.877,02; (iii) Imposto de Renda Retido na Fonte por instituicdes financeiras no valor de
R$ 5.098.012,55; (iv) Imposto de Renda Retido na Fonte por terceiros no valor de R$ 6.639,26;
e (v) Imposto de Renda Retido na Fonte retido por fontes pegadoras situadas no exterior no
valor de R$ 419.099,81, conforme tabela abaixo e diferente do indicado no PER/DCOMP
apresentado.

Registre-se desde logo a possibilidade de ser reconhecido o crédito tributério
quando h& equivoco no preenchimento de PER/DCOMP, conforme reconhecido por esta turma
ao julgar o PAF n. 16682.901490/2015-66 , acorddo n 1201-006.786, de 12/05/2024, de relatoria
do conselheiro José Eduardo Genero Serra:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Ano-calendario: 2013
COMPENSA(}AO DE TRIBUTOS. DCOMP. PREENCHIMENTO. ERRO. O erro no
preenchimento da DCOMP pode ser superado no processo tributario, em homenagem
ao principio da verdade material, quando este é evidente, ou seja, ndo demanda um
esforco probatorio do recorrente, ou quando ndo é evidente, mas ha verossimilhanca,
nos autos, quanto a alegacdo de que a realidade fatica ndo é exatamente o que foi
declarado.

Este posicionamento também ja foi adotado em outros precedentes do CARF:
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Numero do processo: 10880.951965/2012-08

Turma: Segunda Turma Extraordinaria da Primeira Secao
Secdo: Primeira Secdo de Julgamento

Data da sessdo: Thu May 09 00:00:00 UTC 2024

Data da publicacdo: Wed May 29 00:00:00 UTC 2024

Ementa; ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Ano-calendario: 2009
RETIFICACAO DO PER/DCOMP APOS O DESPACHO DECISORIO. ERRO NO
PREENCHIMENTO DAS INFORMACOES DO CREDITO PLEITEADO.
POSSIBILIDADE. Erro de preenchimento de PER/DCOMP nédo possui o conddo de
gerar um impasse insuperavel, uma situacdo em que o contribuinte ndo pode apresentar
uma nova declaracdo, ndo pode retificar a declaragdo original, e nem pode ter o erro
saneado no processo administrativo.

Numero da decisdo: 1002-003.415

Decisdo: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do
colegiado, por maioria de votos, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em dar
provimento ao Recurso Voluntario, vencidos os conselheiros Ailton Neves da Silva e
Luis Angelo Carneiro Baptista, que lhe negavam provimento. (documento assinado
digitalmente) Ailton Neves da Silva — Presidente (documento assinado digitalmente)
Fenelon Moscoso de Almeida — Relator Participaram do presente julgamento os
Conselheiros: Ailton Neves da Silva (Presidente), Fenelon Moscoso de Almeida, Fellipe
Hondrio Rodrigues da Costa, Luis Angelo Carneiro Baptista, Miriam Costa Faccin e
Jose Roberto Adelino da Silva

Nome do relator: FENELON MOSCOSO DE ALMEIDA
(=)

Numero do processo: 10880.922504/2013-09

Turma: Quarta Turma Extraordinaria da Primeira Secéo
Secdo: Primeira Secdo de Julgamento

Data da sessdo: Tue Apr 09 00:00:00 UTC 2024

Data da publicagdo: Tue May 07 00:00:00 UTC 2024

Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Ano-calendario: 2009 PER/DCOMP. ERRO DE PREENCHIMENTO.
POSSIBILIDADE. O erro de preenchimento de DCOMP n&o possui o conddo de gerar
um impasse insuperdvel, uma situacdo em que o contribuinte ndo possa ter o erro
saneado no processo administrativo, nos termos da Sumula CARF n°® 168, sob pena de
tal interpretacdo estabelecer uma preclusdo que inviabiliza a busca da verdade material
pelo processo administrativo fiscal. Ante @ comprovacao do erro no preenchimento pela
contribuinte, sustentada em provas que indicam as retencdes na fonte componentes do
saldo negativo, ha de se reconhecer o saldo negativo adicional.

Numero da decisao: 1004-000.154

Deciséo: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam 0s membros do
colegiado, Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
parcial provimento ao recurso para reconhecer o saldo negativo de IRPJ adicional de R$
185.767,44, referente ao ano-calendario 2009, confirmando as compensacBes até o
limite do crédito. (documento assinado digitalmente) Efigénio de Freitas Junior -
Presidente (documento assinado digitalmente) Henrique Nimer Chamas - Relator
Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Fernando Beltcher da Silva,
Jeferson Teodorovicz, Itamar Artur Magalhdes Alves Ruga, Henrique Nimer Chamas,
Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho e Efigénio de Freitas Junior.

Nome do relator: HENRIQUE NIMER CHAMAS
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No caso, o contribuinte apresentou laudo produzido pela EY (fls. 193/312)
conciliando documentos contabeis e fiscais que demonstram os créditos pleiteados:

Quadro 03: Composicéo dos recolhimentos/compensacéo de estimativas do IRPJ do ang-ecalendéario

de 1998

31/051828 2080344 ki £11.310.50 | 1.073.153.79 1.834.464 38 1914 767 82 - -1.914 367,83
3061828 927.274.40 40 92727440 927.374,40 -
3061828 44735058 41 442.359,58 442 359,58 -
VDG1D88 2.800,33 42 280933 - -2.809,33|
31/08M1888 1.251.446.29 43 13251 446,29 1351 44629 -
31/08M1888 18.305.97 44 18 305,97 - -18.305,97)
3v0a1ees 2.006 840,57 45 2.996.640,57 299664057 -
3101888 1.974.843.14 46 741283 T 41263 232305577 187464314 | 34741283
3101888 180.953,20 47 1B0.953,20 180.953,20 -
3171011888 4675144 48 46.75144 = -46.751,44)
111828 238.028,57 42 23802857 238 028,57 -
111888 60.740,37 50 69.740,37 = -69.740,37]

8.073.756.30 - B11.310.58 | 142056543 2231.877.01 10.310.633,31 T.911. 45,75 | -2.399.287,56]

Conforme indicado no quadro acima, a Dow recolheu e compensou no curso do ano-calendario de
1998 o montante de R$10.310.633,31, sendo R$8.078.756,30 relativos aos recolhimentos efetuados
e o valor de R$2.231 877,02, atinente 4s compensacdes efetuadas.

No gue tange aos pagamentos, a propria RFB reconheceu o montante de R$7.911.345,75, como
habil a compor os valores do IRPJ pagos®. Cumpre destacar que os valores abaixo indicados nédo
foram reconhecidos pela Autoridade Fiseal pois ndo constavam do PER/DCOMP apresentado pela
Sociedade:

Quadro 04: Valores que compuseram o montante pago/compensado/retido do IRPJ e que nédo
constavam no PER/DCOMP

Valor Recolhido

Periodo de Apuragao

31/05/1998 29.803,44 39
30/06/1998 2.809,33 42
31/08/1998 18.305,97 44
31/10/1998 46.751,44 48

97.670,18 -

N&o obstante o fato de tais valores ndo estarem indicados no PER/DCOMP, uma vez que foram
efetivamente recolhidos conforme os comprovantes constantes dos autos do processo, seréo
considerados para fins de venficacdo do montante recolhido/compensado/retido a titulo de IRPJ e
que compdem o saldo negativo pleiteado.

Além disso, ainda no que tange aos recolhimentos efetuados, a Autoridade Fiscal desconsiderou o
recolhimento do valor de R$69.740,37, uma vez que néo foi localizado na base de dados da RFB.
Todavia, conforme a Opinidoc Técnica anteriormente elaborada, referido montante foi objeto de
recolhimento com o codigo de receita errado e objeto de pedido de REDARF (pag. 828 e 829, do
processo administrativo fiscal).

Por tal motivo e de acordo com-a fundamentacéo apresentada na Opinido Técnica TR-1581/2014,
tambem considerames tais valores na base do montante recolhido/compensado/retido a titulo de
IRPJ e que compdem oisaldo negativo pleiteado.

Assim sendo, com fundamento nos documentos constantes no processo administrativo fiscal,
encontra-se devidamente comprovado o pagamento do montante de R$8.078.756,30, que
compuseram o saldo negativo do exercicio de 1998. Apenas salientamos que uma parcela desse
valor (R$340.972,89) se refere ao pagamento indevido da estimativa de setembro de 1998 e que foi
compensado com a estimativa de outubro do mesmo ano.
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Com efeito, a Sociedade informou compensacéo no valor de R$347.912,62, referente a4 pagamento
a maior efetuado em setembro de 1998 e utilizado para compensacdo da estimativa do més
subsequente, qual seja, outubro de 1998. No caso, a Dow informou um débito de"IRPJ no valor de
R$2 655.667,68 na sua DIPJ (fls. 36, do processo administrativo fiscal). Ndo obstante esse fato,
efetuou o recolhimento de R$2.996 640,57, gerando uma diferenca a maior de R$340.972,89.

No que se refere a esses valores, a decisdo da Delegacia da Receita Federal de Julgamento de Sé&o
Paulo indicou que o aludido indébito foi considerado quando da verificacdo do pagamento das
estimativas pleiteadas, constante devidamente indicado no despacha decisério:

De fato, o montante de R$2.996 640,57 foi considerado pelas Autoridade Fiscais como recolhido a
titulo da estimativa do IRPJ do periodo de apuracdo de setembro de 1998. Todavia, apesar do
montante referente ao indébito ter sido reconhecido (R$340.972,89) remanesce uma diferenca de
juros SELIC referente ao més de outubro de 1998 (R$349.940 494).

Desse modo, mostra-se regular o procedimento adotado pela Sociedade no que se refere a
compensacéo dos valores referentes a estimativa de setembro de 1998

Relativamente & compensacédo efetuada no periodo de apuracdo de maio de 1998, conforme a
decisdo da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de S&o Paulo, “a parcela de
R$1.884.464,94 ndo foi comprovada pela documentagdo de fls. 53/64, uma vez que o crédito
informado em DCTF refere-se a saldo negativo de exercicio anterior, 0 gual ndo se encontra
demonstrado por meio de documentacdorsuporte, ou seja, ndo existe a prova de sua liquidez e
certeza. Em relacdo ao DARF de R$1.073.153,79 (PA de 31/07/1997 — fl. 55) ndo ha comprovagéo
de tratarse de pagamento a maior, pois ndo vem suportado pela escrita fiscal como de
demonstrativo de origem.do suposto crédito” (l. 319, do processo administrativo fiscal — o destaque
néao é do original).

Nesse ponto, a Sociedade apresentou a DCTF na qual foi realizada a compensacéo dos débitos de
IRPJ do periodo de apuracdo de maio de 1998, com créditos de “IRPJ - Saldo Negativo de
Periodos _Anteriores” no montante de R$811.31059 e de “Compensacdo de
Pagamento/Recolhimento indevido ou a Maior” no valor de R$1.073.153,79 (fls. 52/53, do processo
administrativo fiscal).

Além disso, a Sociedade apresentou comprovante de pagamento do periodo de apuracdo de
fevereiro de 1997, no valor de R$1.096.024 20, com o cédigo de receita n° 2362 (IRPJ- PJ
obrigadas ao Lucro Real - Entidades n&o financeiras - Estimativa mensal). No €aso, ndo houve a
apresentacdo da DIPJ ou a DCTF do periodo, de maneira a demonstrar o débito no.periodo que
originou o alegado pagamento indevido ou a maior.

No caso, ndo tivemos qualquer informac&o pela Sociedade ou constante do processo administrativo
fiscal indicando que as aludidas compensacdes foram impugnadas pelas Autoridades Fiscais. N&o
obstante esse fato, somente 2 (dois) cenarios podem ser considerados:(a)ndo houve nenhuma
impugnacao pelas Autoridades Fiscais a respeito das compensacoes efetuadas e, portanto, as
compensacoes efetuadas foram tacitamente homologadas nos termos do artigo 74, § 5°, da Lein®
9.430/96° e, desse modo, o crédito pleiteado estaria valido sob o aspecto fiscal ou; (b) a
compensacéo foi glosada pela Fiscalizacdo e encontra-se-em discussdo em outro processo
administrativo fiscal.

Sob o primeiro aspecto, ndo seria cabivel a Autoridade Fiscal suscitar a auséncia de liquidez dos
valores compensados, uma vez que transcorrido o prazo-decadencial previsto na legislacdo acima
mencionada, culminando com a homologacéo tacita da compensacéo efetuada.

No que tange a segunda situacéo, a manutencéo da glosa de créditos oriundos de periodos
anteriores representaria a exigéncia em duplicidade do débito fiscal uma vez que teriamos valores
exigidos em um processo administrativo e o reflexo desses créditos discutidos em um segundo
processo.

Nesse sentido, destacamos o entendimento da propria Receita Federal do Brasil, consubstanciado
na Solug&o de Consulta Interna da COSIT n° 18/2006:

Na hipétese de compensacdo ndo homologada, os débitos serdo cobrados com base em
Dcomp, e, por conseguinte, ndo cabe a glosa dessas esfimafivas na apuracdo do imposto a
pagarou do saldo negativo apurado na DIPJ.

()
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4.1.2. Do montante do IRRF retido

Prosseguindo na analise das razdes de indeferimento do saldo negativo.pleiteado, no que se refere
as retencdes na fonte, a Sociedade informou no PER/DCOMP o montante de ' R$3.460.118,01 (fls.
12, do processo administrativo fiscal). Diversamente da informagéo constante no PER/DCOMP, na
DIPJ do periodo foi informado o montante de R$3.372.844 42, conforme indicado na ficha 13, linha
12, da DIPJ/99.

M&ao obstante essas divergéncias, na Manifestacdo de Inconformidade apresentada, a Sociedade
alega a existéncia de retencdes na fonte do IRPJ'no montante de R$5.112.918,07 (fls. 22, do
processo administrativo fiscal).

Desse montante, destacamos que o valor de R$3.035.186 62, referem-se a aplicacédo financeira
efetuada no banco Chance Manhattan Holdingsd tda Tais rendimentos foram tratados na Opinido
Técnica TR-1582/2014, na qual chegamos as seguintes conclusdes:

a) Com fundamento no comprovante,de recolhimento fornecido pela Instituicdo Financeira, no
extrato da conta bancarna e-nos\registros contabeis da Sociedade, o valor dos rendimentos
vinculados a aludida aplicagéo foi disponibilizado para Dow sem o desconto dos tributos (IRFF e
CPMF) e das taxas bancaras;

b) Té&o logo detectado tal equivoco, a Dow transferiu tais valores para a Instituicdo Financeira para
que a mesma_procedesse ao pagamento dos tributos e fosse paga pelos servicos bancarios.
Assim, no que se refere ao IRRF, a Instituicdo Financeira procedeu o recolhimento, conforme
guia de recolhimento apresentada as fls. 223, do processo administrativo fiscal;

c) MNéo_obstante ‘esse fato, na aplicacdo da Samula n® 80, do CARF, com base nos registros
contabeis da Sociedade, foi possivel constatar que os rendimentos da referida aplicacéo
financeira.-foram escriturados em conta do resultado do exercicio e devidamente oferecidos a
tributagéo.

Além disso, na Manifestacdo de Inconformidade a Dow apresentou informes de rendimentos
referentes a outras aplicactes financeiras liquidadas no ano-calendario de 1998 e que, portanto,
conjuntamente com o montante de R$3.035.186,62, compuseram o montante de‘retencéo na fonte
informado na manifestacéo apresentada (R$3.035.186,62 + R$2.077.762,20 = R$5.098.012,55).

Nesse passo, a Sociedade apresentou nos autos do processo administrativo fiscal os informes de
rendimento comprovando as retencdes na fonte (fls. 64 a 80) no valor indicado acima

Adicionalmente a esse fato, ao analisarmos os reqgistros contabeis da Sociedade, observamos que
os rendimentos vinculados & aplicacéo financeira do ABN Amro (R$388.185,66), indicada na fl. 64,
do processo administrativo fiscal fol devidamente oferecido & tributac8o, conforme o Anexo 01, da
presente Opinido Técnica Complementar.

Nesse sentido, verificamos a existéncia de documentos gue comprovam a retencédo na fonte do
IRPJ no montante de R$5.098.012 55, valor esse superior ao.constante na DIPJ e no PER/DCOMP
da Sociedade Desse modo, identificamos documentos que comprovam o oferecimento a tributacéo
dos rendimentos vinculados a tais aplicac@es financeiras, que, considerando o montante do crédito
utilizado, perfazem o valor de IRRF de R$3.112.824 05

5. Concluséo
Por todo exposto, podemos chegar asseguintes conclusdes complementares:

a) Diferentemente do constante ne PER/DCOMP, a Dow teve o0s seguintes valores
pagos/compensados/retidos a titulo do IRPJ do ano-calendario de 1998:

Origem do crédito Valor

Pagamentos 7.737.783,40
Compensacdes 2.231.877,02
RetencBes (apicagBes financeiras) 5.098.012,55
RetengBes (operagdes intercompany) 6.639,26
IRRF exterior 419.099,81
Total 15.493.412,04

Importante a transcri¢do do laudo, pois em conjunto com os documentos que lhe
suportam resta demonstrada a verossimilhanca das alegacGes da Recorrente, motivando que tal
anélise da documentacdo seja revista.

Conclusoes
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Diante do exposto, VOTO no sentido de CONHECER do RECURSO
VOLUNTARIO e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para determinar o retorno
dos autos a Unidade Local Competente para analise do direito creditorio pleiteado a luz dos
documentos acostados ao Recurso Voluntario, retomando-se, a partir de Despacho Decisorio
complementar, o rito processual habitual.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Alexandre Evaristo Pinto



